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Às 9 horas e 40 minutos do dia 2 de dezembro de 2019, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores de Serafina Corrêa – RS, situada na Rua 25 de julho, reuniu-se a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL (CCJRF) para a sua 32ª Reunião de 2019. Sob a presidência do Vereador Sérgio Antônio Massolini, registraram presença os seguintes Vereadores: Olderes Maria Piazza Santin (Relatora) e Lucimar Zarpelon Magon (Revisora). Registra-se a presença dos seguintes servidores: Claudete Pissaia (Assessora Jurídica), Josiano Meneguzzi (Secretário) e Kelly Begnini Delazeri (Diretora). Havendo número regimental o Presidente determinou aberta a reunião. - Na pauta a seguinte ORDEM DO DIA: Aprovado Parecer ao PROJETO DE LEI Nº 98/2019 que “DISPÕE SOBRE A ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - IPTU E A TAXA DE COLETA DE LIXO PARA O EXERCÍCIO 2020”. Também, foi aprovado o envio de correspondência ao Poder Executivo solicitando retificação do projeto de lei uma vez que, somente é possível realizar a atualização monetária através de Decreto e não a fixação da taxa de lixo. Será anexado à correspondência o Parecer da presente Comissão. Aprovado Parecer ao PROJETO DE LEI Nº 99/2019 que “DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA”. Aprovado Parecer ao PROJETO DE LEI Nº 101/2019 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COMA GARANTIA DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. A supressão do artigo 5º do presente projeto de lei será analisado pela COFT. Aprovado Parecer ao PROJETO DE LEI Nº 102/2019 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR VALORES PARA A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERAFINA CORRÊA - APAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Aprovado Parecer ao PROJETO DE LEI Nº 103/2019 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR VALORES PARA A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERAFINA CORRÊA - APAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Não havendo nada mais a tratar encerrou-se a reunião na forma regimental e de que, para constar, eu, Sérgio Antônio Massolini, Presidente da CCJRF, determinei fosse lavrada a presente Ata que será assinada por mim, pela Relatora, pela Revisora e pela Assessoria Jurídica.
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